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 MUNICÍPIO DE PEDRÓGÃO GRANDE

Aviso n.º 19240/2010

Lista Unitária de Ordenação Final dos Candidatos Aprovados
Em cumprimento do n.º 6, do artigo 36.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna -se público que, por despacho do Presidente da 
Câmara Municipal de 08 de Setembro de 2010, foram homologadas, 
nos termos do artigo acima citado, as listas unitárias de ordenação 
final dos candidatos aprovados nos procedimentos concursais comuns 
para o preenchimento de diversos postos de trabalho, aberto por aviso 
publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 98, de 20 de Maio de 
2010, assim constituídas:

Ref. A — Dois Assistentes Operacionais destinados ao serviço de 
obras por administração directa no serviço de Pedreiro:

1 — José Ramos Nunes Fernandes — 16,68
2 — Vicente Martins Grilo — 15,42
3 — Leonel da Conceição Graça Vaz — 15,26
4 — Carlos Custódio Alves da Silva — 15,12
5 — João Bernardo Marques David — 15,08
6 — Custódio Manuel Antunes Coelho — 14,10
7 — José Raul Fernandes dos Santos — 14,10
8 — Jorge Miguel Fernandes dos Santos — 13,68
9 — Luís Miguel da Silva Bernardo — 13,23

Ref. B — Um Assistente Operacional destinados ao serviço de obras 
por administração directa no serviço de Calceteiro:

1 — Leonel da Conceição Graça Vaz — 15,86
2 — José Ramos Nunes Fernandes — 15,24
3 — José Raúl Fernandes dos Santos — 14,10
4 — Carlos Custódio Alves da Silva — 13,77
5 — Jorge Miguel Fernandes dos Santos — 13,53
6 — Luís Miguel da Silva Bernardo — 12,93
7 — Custódio Manuel Antunes Coelho — 12,42

Ref. C — Um Assistente Operacional destinados ao serviço de obras 
por administração directa no serviço de Canalizador:

1 — Adelino Louro Antunes da Costa — 18,26
2 — José Alcides Gonçalves Ventura Joaquim — 16,56
3 — Carlos Custódio Alves da Silva — 14,82
4 — Leonel da Conceição Graça Vaz — 14,18
5 — Bertolino Neves Moreira Antão — 13,40
6 — Agostinho de Sousa Barroso — 13,32
7 — Luís Miguel da Silva Bernardo — 12,63
8 — Custódio Manuel Antunes Coelho — 12,42

Ref. D — Quatro Assistentes Operacionais destinados ao serviço de 
obras por administração directa no serviço de Manutenção de Estradas, 
Caminhos e Equipamentos Municipais:

1 — José Alcides Gonçalves Ventura Joaquim — 16,56
2 — Leonel da Conceição Graça Vaz — 16,28
3 — Adelino David Antunes — 16,02
4 — Eduardo Nunes Coelho Graça — 15,98
5 — Custódio Manuel Antunes Coelho — 15,42
6 — José Ramos Nunes Fernandes — 15,24
7 — Bertolino Neves Moreira Antão — 15,08
8 — Luís Miguel da Silva Bernardo — 14,85
9 — Amélia Fernandes da Silva Machado — 14,82
10 — Jorge Miguel Fernandes dos Santos — 14,76
11 — Maria Alice Laranjeira Caetano Esquina — 14,75
12 — Fernanda Lopes Antunes Graça — 14,67
13 — Maria Aurora do Carmo Nunes Managil — 14,66
14 — Sónia Isabel Tomás Fernandes Rodrigues — 14,52
15 — Maria da Conceição Nunes da Cruz Afonso — 14,40
16 — Amélia Machado Magalhães — 14,33
17 — José Júlio dos Santos — 14,10
18 — Maria Adélia Fernandes do Jogo Ferreira — 14,10
19 — Patrícia Agostinho da Silva — 14,10
20 — Rui Ramos Mendes — 14,03
21 — Isabel Adelaide das Neves Rita Leitão — 13,94
22 — Teresina Maria Simões — 13,92
23 — Abílio Alves Rodrigues — 13,92
24 — José Raul Fernandes dos Santos — 13,80
25 — Maria de Fátima Simões David — 13,50
26 — Carlos Roberto Fernandes Delgado — 13,29
27 — Fernando José Lança Henriques de Carvalho — 13,19
28 — Elisabete Maria Ferreira Marques — 12,98

29 — Maria Alice Joaquina Mendes — 12,87
30 — Carla Alexandra Onofre Fernandes Rodrigues — 12,80
31 — Maria de Fátima Lopes de Oliveira Santos — 12,42
32 — Sandra Leonor do Carmo Ferreira Dias — 12,42
33 — José António Pereira Martins — 11,82

Ref. F — Um Assistente Técnico destinado ao serviço de do Sector 
de Desporto e Tempos Livres:

1 — Daniel Gil Carmona Rebelo Taveira — 18,50
2 — Ramiro Alves Pinto — 13,47
3 — Sandra Maria Simões Coelho Jacinto — 13,17
4 — Osvaldo Eurico Pires Rodrigues — 12,72
5 — Luís Filipe Marques da Fonseca — 12,53
6 — Marta Maria Gouveia Almeida Dias — 12,53
7 — Sandra Carina Lopes Guia — 12,27
8 — Maria Lucena Gonçalves Antunes — 11,97
9 — Sílvia Catarina Gomes Ferreira — 11,97
10 — Tânia Raquel Antunes Martins — 11,67
11 — Fernando José Lança Henriques de Carvalho — 11,07
12 — Isilda Raquel Gomes Henriques — 11,07
13 — Maria Luísa Simões Lopes Farinha — 11,07
14 — Sandra Cristina Guimarães Fernandes — 11,07
15 — Maria Teresa Taborda Coutinho d’Almeida Bebiano Car-

reira — 10,77
16 — Rui Miguel Mateus dos Santos — 10,77
17 — Luís Miguel da Silva Bernardo — 10,50

Nos termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro e para efeitos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 36.º, 
da mesma Portaria, ficam desta forma notificados destas homologa-
ções, todos os candidatos admitidos ao procedimento concursal acima 
referido.

Mais se torna público que as Listas Unitárias de Ordenação Final dos 
Candidatos Aprovados se encontram afixadas nas instalações da Câmara 
Municipal e publicitada na página electrónica do Município.

Pedrógão Grande, 13 de Setembro de 2010. — Dr. João Manuel 
Gomes Marques.

303708231 

 MUNICÍPIO DE PENACOVA

Aviso n.º 19241/2010
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final 
do procedimento concursal comum para ocupação de um posto de 
trabalho na carreira de assistente técnico(a), categoria de assistente 
técnico(a) (área administrativa), aberto pelo Aviso n.º 6476/2010, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 61, de 29 de Março de 2010:

Candidatos(as) aprovados(as):
1.º Francisco Miguel Rodrigues Lopes — 14,148 valores.
2.ª Joana Margarida de Sousa Granjeio — 13,652 valores.

Candidatos(as) excluídos(as):
Ana Catarina da Cruz Dias (a).
Ana Cristina Diogo (b).
Ana Cristina Nunes Ferreira (c).
Anabela da Costa Neves (b).
Carla Isabel Figueiredo Marques (b).
Dina Teresa Baptista Tejo (b).
Fernando António Simões Pereira dos Santos (b).
Filipe António Pedrosa Laranjeira (b).
Isabel Maria Silva Costa Cruz (c).
Isilda Gandarez Ferreira (b).
Lara Catarina Portugal das Neves Gonçalves (b).
Lúcia Maria Bernardino Matos (c).
Mafalda Carolina Conceição Rodrigues (c).
Marisa Sofia dos Santos Maia (b).
Milene Cristina Correia dos Santos (d).
Otília de Jesus da Silva Ferreira (e).
Patrique Henrique Rodrigues Maia (c).
Raquel Andreia Lopes Ramalho (f).
Rosa de Jesus Biscaia Macedo (b).
Samuel Augusto Pinão Ferreira (a).
Sara Margarida Amado dos Santos Cardoso (b).
Teresa Amália Monteiro Tonilhas Fraústo (c).
Tiago Alexandre Pereira dos Santos (b).
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Vera Lúcia Queiroz Pascoal (b).
Zaida da Cruz Martins (e).
(a) Por não ter comparecido à entrevista profissional de selecção.
(b) Por ter obtido na prova de conhecimentos uma pontuação inferior 

a 9,5 valores.
(c) Por não ter comparecido à prova escrita de conhecimentos.
(d) Por ter desistido da realização da prova escrita de conhecimentos.
(e) Por ter obtido na avaliação curricular uma pontuação inferior a 

9,5 valores.
(f) por ter obtido na entrevista profissional de selecção uma pontuação 

inferior a 9,5 valores.

A presente lista foi homologada por meu despacho, de 17 de Setembro 
de 2010, e encontra -se afixada no átrio dos Paços do Município, publi-
citada na página electrónica do Município, tendo sido, ainda, notificada 
aos(às) candidatos(os), nos termos da alínea b) do n.º 3 do artigo 30.º 
da supracitada Portaria.

17 de Setembro de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Humberto Oliveira.

303706336 

 MUNICÍPIO DE PONTA DELGADA

Aviso n.º 19242/2010
Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, torna-se público que a Assistente 
Técnica do mapa de pessoal da Câmara Municipal de Abrantes, Lígia 
Maria Carvalho de Almeida Sereno, encontra-se em situação de mobi-
lidade interna nesta Câmara Municipal, nos termos da alínea b) do n.º 1 
do artigo 59.º e seguintes da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, com 
efeitos a 06 de Setembro de 2010.

13 de Setembro de 2010. — A Presidente da Câmara, Berta Maria 
Correia de Almeida de Melo Cabral.

303683316 

 MUNICÍPIO DE PONTE DE LIMA

Aviso n.º 19243/2010

Procedimento concursal de recrutamento para o preenchimento 
em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado 
de um posto de trabalho de Técnico Superior — Engenharia 
Florestal.
Para efeitos do disposto no artigo 50.º, n.º 2, do artigo 6.º e da alínea b) 

do n.º 1 dos n.os 3 e 4 do artigo 7.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Feve-
reiro, torna -se público que por deliberação de Câmara de 4 de Junho de 
2010 e despacho do Presidente da Câmara Municipal de 6 de Setembro 
de 2010, se encontra aberto procedimento concursal na modalidade de 
relação de emprego público por tempo indeterminado, para: 1 Técnico 
Superior — Engenharia Florestal;

Habilitações literárias exigidas: licenciatura em Engenharia Florestal.
Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o recru-

tamento e preenchimento dos postos de trabalho a ocupar. Caso a lista 
de ordenação final, devidamente homologada, contenha um número de 
candidatos aprovados superiores aos dos postos de trabalho a ocupar, é 
constituída uma reserva de recrutamento interna e é utilizada sempre que 
no prazo máximo de 18 meses, contados da data da homologação, haja 
necessidade de ocupação idênticos postos de trabalho, nos termos dos 
n.º(s) 1 e 2, do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de 
Setembro e a Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

Local de trabalho: o local de trabalho situa -se na área do concelho 
de Ponte de Lima.

Requisitos de admissão: os requisitos gerais de admissão, definidos no 
artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, são os seguintes:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daqueles que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no 

Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

Formalização das candidaturas: as candidaturas deverão ser formaliza-
das mediante preenchimento de formulário tipo, disponível na Secção de 
Pessoal da Divisão Administrativa e Financeira e na página electrónica 
desta autarquia, endereço www.cm -pontedelima.pt e entregue pessoal-
mente ou remetido pelo correio registado com aviso de recepção, para 
Câmara Municipal de Ponte de Lima, Praça da República, 4990 -062 
Ponte de Lima. Nelas, devendo constar, obrigatoriamente os seguintes 
elementos: identificação completa do candidato (nome, filiação, natu-
ralidade, nacionalidade, estado civil, data de nascimento, número e data 
do bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu, número 
de contribuinte, residência completa, telefone).

A apresentação de candidatura em suporte papel, deverá ser acom-
panhada, sob pena de exclusão de fotocópia legível do certificado de 
habilitações literárias, fotocópia do bilhete de identidade e curriculum 
vitae.

Na apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos refe-
ridos nas alíneas a), b), c), d) e e), do n.º 7 do presente aviso, devem os 
candidatos declarar no requerimento, sob compromisso de honra e em 
alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram, relativamente 
a cada um dos requisitos, bem como aos demais factos constantes na 
candidatura.

Os candidatos que exerçam funções ao serviço da Câmara Municipal 
de Ponte de Lima, deverão indicar no respectivo requerimento, a moda-
lidade da relação jurídica de emprego que detêm com a autarquia, bem 
como a sua determinabilidade.

Os mesmos ficam dispensados de apresentar a fotocópia do certificado 
de habilitações, desde que os referidos documentos se encontrem arqui-
vados no respectivo processo individual, para tanto, deverão declará -lo 
no requerimento.

Critério preferencial: candidatos que comprovem ter exercido fun-
ções nas áreas postas a concurso, pelo período mínimo de três anos, 
no Município de Ponte de Lima ou noutra entidade pública da mesma 
natureza.

Há preferência de admissão aos candidatos que de se encontrem na 
situação estipulada no n.º 1, do artigo 99.º, da Lei n.º 59/08, de 11 de 
Setembro.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos da lei.

Assiste ao júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, em caso de 
dúvida sobre a situação que descreve no seu curriculum, a apresentação 
de documentos comprovativos das suas declarações.

Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do júri, onde constam 
os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um dos 
métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final do método, desde que as solicitem.

Métodos de selecção:
a) Prova de conhecimentos — ponderação de 45 %;
b) Avaliação psicológica — ponderação de 25 %;
c) Entrevista profissional de selecção — ponderação de 30 %.

Quando aplicável avaliação curricular (ponderação de 45 %), entre-
vista de avaliação de competências (ponderação de 25 %) e entrevista 
profissional de selecção (30 %).

Valoração final — resulta da seguinte expressão: VF = 45 % PC+25 % 
AP+30 % EPS; quando aplicável a valoração final terá a seguinte ex-
pressão: VF= 45 % AC+25 % EAC+30 % EPS.

Provas com carácter eliminatório, passando ao método de selecção 
seguinte os primeiros 10 (dez) classificados.

Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 
nos métodos de selecção acima referidos, consideram -se excluídos do 
procedimento, não lhes sendo aplicado os métodos seguintes.

Avaliação curricular: visa analisar a qualificação dos candidatos, 
designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Para tal 
serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: habilitação 
académica ou curso equiparado, experiência profissional e avaliação 
de desempenho;

Só será contabilizado como tempo de experiência profissional o 
correspondente ao desenvolvimento e funções inerentes à categoria a 
contratar, que se encontre devidamente comprovado ou declarado sob 
compromisso de honra.

Entrevista de avaliação de competências — visa avaliar, numa relação 
interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais directa-




